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Consulente: Comissão Permanente de Licitações
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

I - RELATÓRIO

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PREGÀO
ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
DECRETO N' 10.024/2OIg. PROCEDÊNCIA.
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Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação,

acerca do Processo Administrativo rf 072/2023 - Pregão Eletrônico rf 01312023, que trata do

"Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, limpeza e demais

materiais de mercado, destinados a atender o funcionamento das Secretarias Municipais desta

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT", para atender as necessidades de todas as

Secretaria Municipais, conforme solicitado dos respectivos Secretários Municipais.

Conforme consta da justificativa para a referida contratação, faz-se necessária

devido à necessidade de manutenção higienização das dependências das Secretarias e do Paço

Municipal, tanto para os servidores quanto para os municipes que as frequentem.

Consta do presente, que a referida contratação uÍilizaút do instituto do Pregão

Eletrônico, sendo adotado o Sistema de Registro de Preços, na modalidade menoÍ preço por item.
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realizaçào de Licitação

assinada pelos Secretários, Termo de Referência, Verbas Orçamentririas, Quadro de Cotações e

Orçamentos, Edital do Pregão Eletrônico, bem como seus anexos, Minuta de Ata de Registro de

Preços. Contrato, entÍe outros.

II _ FUNDAMENTAÇÁO

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo. ou seja-

não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. informar, sugerir pror,idências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. fu

verbis:

poderá ra'estir u nrodqlidade normativa. ordinatóría, negocial ou punitiva. (MEIRELLES. 2010, p.
197 ).

Cumpre anotar que a Lei n'8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer j uridico realizado pela assessoria juridica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta dos contratos

que serão hrmados entre as partes, in verbis:

Art. j8. O procedimenlo da liciÍoção será iniciqdo com q abertura de processo adminislrativo,
devidamenle aut ado, protocolqdo e numerado, contendo a qutorbqção respectiva, a indicaçdo
sucinra de seu objelo e do recwrso próprio para a despesa, e uo qual serdojunlados oportunamente:
(...)

Pardgrofo ú.nico. As minutas de edilais de licitaçdo, bem como qs dos contratos, acordos,
cotwênios ou ajustes devem ser pretiamente examinqdas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.
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A contratação realizada pela Administraçào Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este. conforme a Lei no 8.666193, ser atrar'és das seguintes modalidades: convile.

tomada de preços. concorrência. concurso e leilão. sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser

contratado.

Contudo. a Lei no 10.520/2002 instituiu nova modalidade. qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e sen'iços comuns, independentemenle do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela náo teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n" l0 52012002). o procedimento licitatório

in casu eslará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez que o

aÍigo 9". da Lei n" 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos da Lei n"

8.666 I 93, senão vejamos:

Árt.9" Aplicam-se subsidiariqmente, paru a modalidade de pregão, as nornus da Lei n'8.666. de
2l de ianho de 1993.

Conformê o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

''o procedimento administrativo por nrcio"do'q{ql a Administração Pública garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, Íisando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, cm sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O presente procedimento licitatório pretende ser realizado utilizando-se do Sistema

de Registro de Preços. que poderá ser adotado quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes; quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

tarefa; quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a

mais de um órgão ou entidade. ou a programÍrs de govemo; ou quando, pela natureza do objeto, não

for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, conforme

preceituado no aÍigo 3o do Decreto n' 7 .89212013.
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No caso in tela. se vislumbra que a entrega dos produtos e materiais constantes do

Processo Administrativo n' 07212023 poderão ser entregues de forma parcela, conforme as

necessidades das Secretarias Municipais, respeitando-se, portanto, o disposto no artigo 3o, do Decreto

n" 7 .892/2013.

Em setembro de 2.019, após o Decreto n 10.02412019. a modalidade ..pregão

Eletrônico'' passou a ser obrigaúria pan a rcalvzçãrc. desta paa aquisição de bens adquiridos com

recursos Íinanceiros oriundos da União, senãô vejamos:

O critério para a contratação atÍavés dessa modalidade, conforme o artigo 4o. inciso

X, da Lei n' 10.520120o2r será o de menor preço por item. ou sej4 visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Públic4 através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo ''menor preço por item". se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

§ i" PaÍa a aquisiçào de bens e a conÍatação de serviços comuns pelos entes federativos. com a
utilização de recursos da União deconentes de transferências voluntiírias. tais como convênios e
contratos de repasse, a utilização rla modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica sená obrigatória. exceto nos casos em que a lei ou a regulamentaçâo específica que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os
recursos do repasse.

"Súnulq 217. É obrigatória a odnissõo tla adjutlicaçdo por item e ndo por preço globol, nos edilais
das licitoções para a conlrotqção de obras, ser"-iços, compras e olienações, cujo objeto sejo
divisível, desde que não haju prejuízo paro o conjunro ou complaco ou perda de economia de escala,
lendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçdo de licilantes que, embora não dispondo
de capocidade pora a atecuçdo, fornecimento ou qquisiçdo da totqlidade do objeto, possan fozê-lo
com reloção a itens ou unidades qulônomas, deyendo as exigências de hobilitaçdo adequar-se a
essa divisibilidade. "

Compulsando a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n'8.666/93, como a presença de preâmbulo,

número de série anual, nome da repanição interessad4 modalidade, tipo de licitação, o designativo

t Art. 4" A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - parajulgamento e classiÍicação das propostas, seú adotado o critério de menor preço, observados ãs prazos miíximos
para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidôs no eclital;
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do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, dentre

outros reqüsitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta contratual, observa-se que também encontra perfeitamente nas

cláusulas necessárias ao conhato administrativos, previstas no aÍigo 55 da Lei n'8.666193:

,|rt. 55. Sdo clúusulos necessárias em Íodo controto as que estabeleçam:
I - o objeto e setts eleuentos carocteríslicos:
Il - o regime de execução ou a forma defornecimento;
Ill - o preço e as contlições de pagamenío, os crilérios, data-base e periodicidqde do reajusíatfiento
de preços, os criléríos de atuali:açdo mctneíária entre a dqta do odimplemento das obrigações e a
do eíelbo pqgqnenÍo;
lV-os pro:os d.e início de ettrp(ts de execução. de conclusdo, de entrega, de obser.',ação e de
tecehifnento definito\o, confctnne o caso;
V - o crédito pelo quol correrli a despesa, com a indicaçdo da class ificaçdo funcional programotica
e da calegoriq econômico;
L1- os garantias ttferecidos para assegurar sua plena exearçdo, qrundo exigidas;
VII - os díreitos e as responsttbilidacles das partes, as penalídades cabí.eis e os yolores dos multas,
VIII - os cusos de rescisdo:
LY - o reconhecimento dos direitos da Ádministração, em coso de rescisõo administrotirq pret,isía
no art. 77 desla Lei:
X - as condições de importqção, a dato e q t&ro Lle cômbfui poro corwersdo, quanclo fítr o caso,
17 - a yinculoção ao edital de licitdção ou ao íerfio que a dispensou ou q inexigiu, uo con,-iÍe e à
ptopostq do licitante vencedor:
XII - a legislação aplicáttel à execação do contralo e especiulmente qos cusos omissos;
)III-a obrigaçdo do contratado de monter, durqnle todo q execução do contrqto, em
conpatibilidode con as obrigoções por ele assumidas, todas as condições de habilitqçdo e
qualiJicoção exigi da s nq licit qçào.

Passando à anrílise do processo administrativo que cúlminará na futura contÍatação

in telo, temos se encontra em conformidade às legislações vigentes, podendo, assim, ter

prosseguimento com a sua devida publicação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o pÍisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisaÍ aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.
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III-CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este PÍocurador Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 07212023 -Pregão

Eletrôrúco n" 01312023, com a sua

HEITO
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É o parecer!

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de outubro de 2023.
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Procurodor Jurídico
OAB/MT n'25.674/O
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